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12.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas estabelecidas
no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo órgão
competente para tal fim.

12.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da inscrição, o
candidato nomeado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos no ato da
posse: a) Formulário de Declaração de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de
Autorização de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do
Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dispõe a Instrução Normativa - TCU
Nº 67, de 06/07/2011, publicada no DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao
exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de que não
é beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990; d) Prévia inspeção
médica oficial; e) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da nacionalidade brasileira
ou do Visto Permanente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o
caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; g) Certificado de
Igualdade e de Outorga do Gozo de Direitos Políticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se
português equiparado; h) Carteira de Identidade; i) Carteira de Trabalho e Previdência
Social; j) Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS ou PASEP, se já cadastrado;
m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho; o) Comprovação dos graus
acadêmicos obtidos.

12.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado apto física
e mentalmente para o exercício do cargo, por Médico Oficial da UFMG.

12.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho especificado
para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico Único do Servidor Público Federal, Lei nº
8.112/1990, e o disposto na Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

12.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará condicionada à
apresentação de plano de trabalho individual, aprovado pela Câmara Departamental
própria e submetido à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

12.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica sujeito, nos
termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis)
meses, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de
avaliação pela Congregação da Unidade, posteriormente homologada pelo dirigente
máximo da instituição.

12.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo de trinta
dias, contados da data da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

12.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público, deverá
entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados da data da posse.

12.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contado a partir
do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com
o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

12.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificação e/ou notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do
Concurso publicada no Diário Oficial da União.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qualquer ato

praticado por autoridade ou Órgão competente, por estrita arguição de ilegalidade, com
base na Resolução nº 13/2010, do Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a
serem observados para interposição de recurso pelo candidato.

13.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última instância,
contra a homologação ou a anulação total ou parcial do Concurso, no prazo de dez dias,
contados a partir de sua divulgação oficial por Edital afixado em local público e visível ou
por publicação em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.

13.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos do
respectivo concurso sobre a interposição de recurso, disponibilizar, para consulta, o inteiro
teor da documentação apresentada pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se
manifestem no prazo de dez dias, apresentando suas alegações.

13.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por exame e
parecer de relator(es) indicado(s) pela autoridade ou órgão competente.

13.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o pedido de
reconsideração ou de interposição de recurso decidirá, em exame preliminar, sobre os
requisitos de sua admissibilidade.

13.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente serão
recebidos:

I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
13.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão contra

o qual se interpõe o recurso ou o pedido de reconsideração.
13.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsideração ou o

recurso será julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados de modo

contínuo.
14.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do

vencimento.
14.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não houver

expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o expediente for encerrado antes
do horário normal, o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

14.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica na(s)
página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitora da Universidade Federal de
Minas Gerais.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 445, DE 17 DE JUNHO DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA CARREIRA DE

MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, em cumprimento ao
disposto no art. 16, do Decreto No 6.944, de 21/08/2009, divulga a homologação do
resultado final do Concurso Público para a Carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, abaixo discriminado:

Unidade: Escola de Educação Básica e Profissioal - Centro Pedagógico
Área de Conhecimento: Espanhol
Edital: nº 700, de 19/12/2018, publicado no DOU de 24/12/2018, retificado

pelo edital nº 20, de 07/04/2019, publicado no DOU de 09/01/2019.
Vagas: 01 (uma)
Classe: D-I
Denominação: Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral, com

dedicação exclusiva.
1º lugar: Eulálio Marques Borges
2º lugar: Geraldo Emanuel de Abreu Silva
3º lugar: Karlla Andrea Leal Cruz
Data de Homologação Interna: 10/06/2019

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 438, DE 17 DE JUNHO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO EFETIVO DA

CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, com base na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei
8.112/90 e suas alterações, na Lei 12.772/2012 e suas alterações, nos termos do Decreto
9.739/2019 e suas alterações, do Decreto 7.485/2011 e suas alterações, e na Resolução
Complementar 02/2013 do Conselho Universitário, resolve tornar público que, consoante
o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos ao Concurso Público
de Provas e Títulos para provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior,
na CLASSE A, com a denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta
Universidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE DESENHO da ESCOLA DE BELAS AR T ES ,
de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e extensão que,

indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e
transmissão do saber e da cultura e atividades inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de outras
previstas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

. Número de
vaga(s)

01 (uma)

. Área de
conhecimento

Design Gráfico e Artes Gráficas

. Regime de
trabalho

40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral, com dedicação
exclusiva.

. Titulação Mestre em Design ou Artes Visuais ou em áreas afins.

. Perfil desejado do
candidato

Professor(a), designer gráfico e pesquisador(a) com atuação na área
de metodologia de projeto aplicado ao Design Gráfico e projetos
experimentais em Artes Gráficas. O professor irá atuar nos cursos
noturnos de Design (Percurso Design Gráfico) e no curso diurno de
Artes Visuais, na habilitação de Artes Gráficas.

. Inscrição Período de
inscrição

Até 60 (sessenta) dias a partir da publicação do
Ed i t a l .

. Endereço Secretaria Geral da Escola de Belas Artes
Av. Presidente Antônio Carlos, 6627 - Pampulha -
Belo Horizonte/MG - CEP 31.270-901

. Horário Das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00, nos
dias úteis.

. Contato Telefone(s): (31) 3409-5263
Correio eletrônico: dir@eba.ufmg.br

. Endereço da
página eletrônica
para emissão de

https://sistemas.ufmg.br:443/sisarc/emissaogru/gerir/
geriremissaogru.seam?codigo=bpRW7iNS1

. Guia de
Recolhimento da
União - GRU

. Endereço da
página eletrônica
onde consta o(s)
programa(s),

www.eba.ufmg.br

. quando for o
caso, e demais
informações do
Concurso

. Etapas e tipos de
prova

Etapa 1: Prova Escrita com caráter eliminatório
Etapa 2: Prova de Títulos e Prova Didática.

. Período de
realização do
Concurso/Datas
prováveis para

De 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
encerramento das inscrições, cumprindo a antecedência mínima de
quatro meses da realização da primeira prova em relação à data de
publicação deste edital.

. realização das
provas

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Quadro 1

deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) candidato(s) nomeado(s)

será definido pelo Departamento/Unidade. As atividades serão desenvolvidas no horário
de acordo com a necessidade do Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo
candidato nomeado.

3. DA DENOMINAÇÃO DO CARGO
3.1. A nomeação do candidato se dará na Classe A, da Carreira de Magistério

Superior com a denominação de acordo com a titulação do cargo, conforme estabelece o
parágrafo 2º do artigo 1º da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

3.1.1. Se for portador do título de Mestre, a nomeação será na Classe A, com
a denominação de Professor Assistente A, Nível 1.

3.1.2. Se for portador de título de Doutor, a nomeação será na Classe A, com
a denominação de Professor Adjunto A, Nível 1.

4. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico e pela

Retribuição por Titulação (RT), de acordo com a titulação do candidato aprovado,
conforme apresentado no Quadro 2.

Quadro 2 - Tabela referente à remuneração do Cargo

. Classe/Denominação Vencimento
básico (R$)

Titulação Retribuição por
Titulação (R$)

Remuneração
(R$)

. Classe A, com denomi-
nação de Professor Assis-

tente A

4.463,93 Mestrado 2.204,27 6.668,20

. Classe A, com denomi-
nação de Professor Adjun-

to A

4.463,93 Doutorado 5.136,99 9.600,92

5. DA INSCRIÇÃO
5.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação deste Edital.
5.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período

especificados no Quadro 1 deste Edital, sendo facultada a inscrição via postal, nos termos
do item 5.15.

5.3. A taxa de inscrição, no valor de R$ 215,99 (duzentos e quinze reais e
noventa nove centavos), deverá ser paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, emitida através da página eletrônica informada no Quadro
1 deste Edital.

5.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do pagamento da
taxa de inscrição.

5.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da UFMG.

5.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes
documentos:

a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido e assinado;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou naturalizado

e, no caso de estrangeiro, documento de identificação (original e cópia ou cópia
autenticada);

c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com
a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de candidatos estrangeiros;
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